
PROJETO DE LEI Nº. 031/2022 

 

 EMENTA: Altera Art. 6º da Lei 2147/2022, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal de Nova 
Aurora, Estado do Paraná a celebrar Termo de 
Colaboração e/ou Termo de Fomento com APAE – 
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE NOVA AURORA, em 
cumprimento ao Programa de Auxílios e 
Subvenções para o presente exercício e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º - O Art. 6º da Lei nº 2147/2022, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 6º. A Vigência do Termo de Fomento será até 31 de dezembro de 

2022. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL AURÉLIO REGAZZO - GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de agosto de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA 
Prefeito Municipal 


